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PROJETO DE LEI N° 03'S/?oo^
De 20 de maio de 2009

Autoriza o Poder Executivo a conceder isenção dos
tributos municipais aos beneficiários de programas
que visem a construção de casas populares para
reassentamento de famílias de baixa renda, bem
como na aprovação de projetos de loteamentos e na
transferência da escritura do terreno, destinados aos
diversos programas habitacionais.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder
isenção de tributos de sua competência aos beneficiários de programas que
visem a construção de casas populares para reassentamento de famílias de
baixa renda, executado em parceria pelo Município de Campo Mourão e
programas habitacionais na esfera do governo federal, estadual ou municipal.

Parágrafo único. A isenção também poderá ser concedida na
aprovação de projetos de loteamentos destinados aos diversos programas
habitacionais e na transferência da escritura do terreno.

Art. 2° A isenção de que trata esta Lei será concedida por um
período máximo de cinco anos e limitar-se-á á exclusão dos créditos tributários
concernentes ás contribuições de melhoria e às taxas de serviços públicos.

Art. 3° A isenção será efetivada por despacho da autoridade
administrativa fiscal, em requerimento com o qual o interessado faça prova dos
seguintes requisitos:

I - de que é possuidor direto do imóvel, mediante cópia do contrato
preliminar de compra e venda; e,

II - de que utiliza o imóvel para residência familiar e que não
transferiu a posse do mesmo, mediante declaração.

§ 1° O requerimento e a prova do inciso II serão confeccionados de
acordo com os modelos constantes dos anexos I e II desta Lei.

§ 2° O requerimento, devidamente instruído com os documentos
exigidos nos incisos I e II do art. 3°, deverá ser protocolado na Prefeitura
Municipal no mês de janeiro de cada ano, sob pena de decadência do direito à
isenção dos tributos do mesmo ano. ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOUR^- ESTADO DO
RUA BRASIL. 1487 -CAMPO MOURÃO -PARANÁ -CAI^POSTAL 420 -CEP 873'

TEL; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNpMF) N.® 75.904.524/0001-0©
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prçÇàB«Ta@campomourao.pr.gov.br
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Art. 4° Acessão ou transferência do contrato preliminar de coij^ra
e venda implicará a automática revogação da isenção, salvo se onegócio contar q(/
com a anuência da entidade participante do programa habitacional. ""

Parágrafo único. A isenção dada ao cessionário não implicara enK
reinicio da contagem do prazo previsto no art. 2° desta Lei.

Art. 5° A isenção alcança os herdeiros necessários do beneficiário,
o companheiro ou companheira, que continuarão a auferi-la até findar o prazo
qüinqüenal estabelecido no art. 2°. desde que algum deles continue a posse e
conserve a situação do sucedido.

Parágrafo único. O requerimento de isenção, nesse caso, deverá
ser instruído com os documentos referidos no art. 3° e também com cópias da
certidão de óbito, da certidão de casamento ou de nascimento do herdeiro ou da
declaração de união estável, redigida conforme modelo constante do anexo III
desta Lei, conforme o caso.

Art. 6° O despacho referido no art. 3° não gera direito adquirido e
será revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia
ou deixou de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os
requisitos para a concessão da isenção.

Art. 7° Ficará sujeito ao crime previsto na legislação penal, aquele
que apresentar à Administração Pública Municipal, com o fim de obter o favor
desta Lei, documentos falsos ou Inexatos, ficando a assessoria jurídica do Poder
Executivo autorizada a noticiar o fato à autoridade policial.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei
n° 1.794, de 1° de abril de 2004.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourãor^O de4Tiaio de 2009

'José Tureck

Prefeito íviunícipal
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MÔURÃ(
PROTOCOLO N" V r
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Campo Mourão
fi- 3I Cidade Escola Campo Mowáo

ANEXO I

ILUSTRÍSSIMO senhor SECRETÁRIO DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO

TAA-

&/SL^

, brasileiro{a),
<estado civll>, <profissão>, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° e
inscrito{a) no CPF/MF sob o n.°

n.° , Jardinn
Mourão - PR, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, com amparo no
art. 135 da Lei Municipal n.° 779, de 11/12/1992, com redação dada pelo art. 12
da Lei Municipal n.° 1.084, de 30/12/1997, e com base na Lei Municipal n.°

, de _/_/_, requerer ISENÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, por ser
beneficiário(a) do programa habitacional
executado em parceria entre o Município de Campo Mourâo e

, tendo adquirido a posse do Lote n.° ,
contendo uma residência com m^, localizado na quadra n.° da planta do
Jardim , nesta cidade e comarca.

Para tanto, a Requerente apresenta os
seguintes documentos, necessários ao deferimento do pedido:

a) ...
b) ...

_, residente e domiciliado(a) na
, nesta cidade de Campo

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Campo Mourão (PR), / /

Assinatura do interessado(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 87301-140

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.® 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-maii: prefeilura@campomourao.pr.gov.br
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

Para os fins da Lei Municipal n.^ , de de

Campo Mouráo

de

DECLARO que resido juntamente com minha família no imóvel denominado Lote
n.' localizado na quadra da planta do , nesta cidade,

com área de m^; DECLARO AINDA que não transferi a posse do mesmo.

E por ser a expressão da verdade, dato e assinado a presente, para que
surta seus efeitos legais.

Campo Mourâo (PR), de de

Assinatura do(a) interessado(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÀO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov,br
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ANEXO III

DECLARAÇÃO

Para os fins da Lei Municipal n/ de de

Campo Mouráo

de

DECLARO que mantinha união estável com
que resido juntamente com minha família no imóvel denominado

Lote n.° , localizado na quadra da planta do , nesta

, falecido em

cidade, com área de
mesmo.

m^; DECLARO AINDA que não cedi a posse do

E por ser a expressão da verdade, dato e assinado a presente, para que
surta seus efeitos legais.

Campo Mourão (PR), de de

Assinatura do(a) interessado(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL. 1487-CAMPO MOURÂO - PARANÁ- CAIXAPOSTAL 420 - CEP 87301-140
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N'' O§?

/}« Mi'
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o incluso
Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a conceder isenção dos tributos
municipais aos beneficiários de programas que visem a construção de casas
populares para reassentamento de famílias de baixa renda, bem como na
aprovação de projetos de loteamentos e na transferência da escritura do terreno,
destinados aos diversos programas habitacionais."

O presente projeto de lei visa a concessão de isenção de tributos
municipais denominado de contribuição de melhorias e taxas por período
máximo de 05 anos, para os beneficiários de programas destinados ao
reassentamento de famílias de baixa renda, pretendendo, assim, realizar o
reassentamento de ocupações irregulares, solucionando a carência habitacional
existente no Município.

Com a isenção dos tributos também na fase de aprovação de
projetos de loteamentos e também na transferência da escritura dos terrenos, o
Município colabora para que a entidade executora do programa habitacional
possa efetuar um maior investimento, como contrapartida ao benefício,
construindo mais unidades habitacionais, por exemplo.

Entendemos que o estudo e apresentação das medidas
compensatórias serão apresentados em momento oportuno, por meio de um
estudo detalhado. Contudo, salientamos que uma das medidas compensatórias
será a aplicação de alíquotas progressivas no IPTU de terrenos baldios, além de
ser uma forma de assegurar o cumprimento da função social da propriedade
urbana.

,5^ yC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOÍ^ -ESTADO DO f^RANÁ

RUA BRASIL, 1487-CAMPO MOURÃO -a<^í<A -CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301-140
TEL.: (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3M^t04 -CNPJ (MF) 75.904.524/0001-06

www.campomourao.pr.gov.br >y^4Tiail: prefeitura@campomourao,pr.gov.br
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Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a deliberação
da matéria em regime de urgência, esta de acordo com o contido no art. 32 da
Lei Orgânica do Município.

Campo Mouráo,..ZÜ-de maio de 2009

/
Nelson José Tureck

Prefeito Municipal
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Campo Mouráo
/ Pólo Brasileiro de Alimentos

PROJETO DE LEI N" 088/2009
De 20 de maio de 2009

Autoriza o Executivo Municipal a proceder às medidas
visando a participação do Município de Campo
Mourão no Programa "Minha Casa. Minha Vida",
instituído pela Lei Federal n° 11.997, de 7 de julho de
2009, e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder todas as
medidas necessárias à efetiva participação do Município de Campo Mourão no
Programa "Minha Casa, Minha Vida", instituído pela Lei Federal n° 11.997, de 7
de julho de 2009, visando diminuir o déficit habitacional da população.

Art 2° Ficam isentos da cobrança dos impostos a seguir
relacionados os imóveis destinados exclusivamente á implantação de projetos
habitacionais que integram o Programa "Minha Casa, Minha Vida", onde o
Município de Campo Mourão, obrigatoriamente, conste como um dos seus
aderentes, participantes ou intervenientes:

I-Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis por Ato Oneroso
"inter vivos", especificamente e exclusivamente sobre as transmissões de
propriedade imobiliária definitiva aos mutuários que vierem a integrar o
mencionado programa;

tl - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano -
IPTU, sendo a isenção somente durante a execução da obra;

III- Imposto Sobre a Prestação de Serviços de Qualquer Natureza
- ISSQN, incidente sobre a construção dos empreendimentos vinculados ao
Programa, sendo a isenção somente durante a execução da obra.

Parágrafo único. As isenções previstas nos incisos I e II,
aplicar-se-á uma única vez.

/M

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO -PARANÁ -CAIXA POSI^ 420 -CEP 87301-140

TEL.; (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3518-1104 -CNPJ MF ^^75904524/0001-06
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Art. 3° A isenção prevista no artigo anterior será destinada
exclusivamente às famílias com renda de até três salários mínimos e desde que
inscritos no referido Programa.

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Zona Especial
de Interesse Social - ZEIS, que disponfia sobre os critérios e a forma de
reconhecimento do empreendimento habitacional a ser construído no âmbito do
Programa "Minha Casa, Minha Vida".

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 20 de maio de 2009

keíson^oséTu?eck
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL. 420 - CEP 87301-140
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Pa/ítnA I Qnitil

MENSAGEM SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI N° 088/2009

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

/ ÓXS~/o«)/o9

' Cl:

Sirvo-me do presente para encaminhar para apreciação de Vossas
Excelências, em conformidade com o disposto no art. 20, § 3°, do Regimento
interno da Câmara, Mensagem Substitutiva ao Projeto de Lei n° 088/2009, em
trâmite nessa Casa de Leis, que "Autoriza o Executivo Municipal a proceder
às medidas visando a participação do Município de Campo Mourão no
Programa 'Minha Casa, Minha Vida', instituído pela Lei Federal n° 11.997, de
7 de Julho de 2009, e dá outras providências".

A substituição do Projeto de Lei em tela visa promover alterações
necessárias para atender o conteúdo do Convênio firmado com a Caixa
Econômica Federal para execução do Programa "Minha Casa, Minha Vida".

Encaminhamos, anexo. Demonstrativo de Impacto Financeiro do
Programa "Minha Casa, Minha Vida", em cumprimento á Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÁO
PROTOCOLON" ^ V 6 5 i3. oo9
CAMPO wiqurao3iS fO?/o^ hora/?:C?
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Diante do exposto, aguardamos por parte de Vossas Excelências a
deliberação da matéria em regime de urgência, de acordo com o artigo 32 da
Lei Orgânica do Município.

Campo Mourão, 24 de setembro de 2009

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO 00 PARANÁ
RUABRASIL. 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL. 420 - CEP 87301-140
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TERMO DE ADESÃO QUE ENTRE SI
FIRMAM A CEF - CAD6\ ECONÔMICA
FEDERAL. E O MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURAO ~

A CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERÀLÍ instituição financeira, sob a forma de
empresa pública,' vinculada ao Ministério da Fazenda, criáda pela Decreto-lei ti.
.759/69 e regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação, com
sede no Setor Bancário S;ul, Quadra 04, Lotes 3/4, em Brasllla/pF, ifiscrita rio
CNPJ/MF sob n. 00.360.305/0001-04, neste'ato representando a União e, na
qualidade de responsável pélç operacionalizáçâo. do PMCMV ^ PROGRAiVIA
MINHA CASA minha VIDA, instituído pçla MP n® 459 de 2S;03.2009, neçte ato
representada por FÁBIO CARNELOS . e o MUNICÍPIO de CAMPO MOURAO .
neste ato representado por NELSON JOSÉ TURECK. firmam ò presente Termo de
Adesão ao PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, mediante/as condições e
cláusulas seguintes; •

' . • • . • • l

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FiNALIDADE

A A finalldatíe do presente Termo de Adesão 6 .a união de esforços,
objetivando a Implementação eficaz é efíclente do PROGRÁMA MINHA CASA
MINHA VIDA no MunIcíalo de CAMPO MOURÃO.

cláusula SEGMNDA - DO PROGRAMA
L ' ' • • ' • ' 'AUNIÃO, repre^ntada pela CABCA, Imptemeiítari na forma daíeglslação vigente,^

as medidas constantes do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, a fíih de
diminuiro défícit habitacional no MUNICll^lO. I

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MUNICÍPIO

Considerando a finalidade do Programa, podetâ o MUNICÍPIO promover medidas
compjémentaresí ,no sentido de: |

I - Fornecer, às Entidades Organizadoras responsáveis pela elaboração, |
acx)mpanhániento e executo de projetos ou às pessoas jurídicas que átuám no ramo da
constoi^o/lncorporaçãp Imobiliária, relação de terrenos que sejam compatíveis e i
adequados à.constru^o das unidades habitacionais sejam elas em fònna decasas e/oM
edifícios, observando a legislação relativa à política uitaha objetp do Plano Diretor,
Municipal e situação de regularidádê dominial dos ten*enos a serem ofertados;
il - Providenciar as autori^ções, alvarás, liceniçasVe outras medidas necessárias
inerentes à aprovação e viabilização dos prójelbs aiquítetônicos, urba^icòs, e
compíementares das unidades habitacionais de mow célere;

29.620 vOOl micro // > 1



íli - Adotar medidas em seu âmbito que contribuam para a celeridade do licenda
ambiental Junto aos ôrgâos competentes, bem çomo nas situações envoiven

cessionárias óé serviços públicos d^ energia elétrica, água e saneamento;
IV - Apresentar propostas legislativas à Câmara Municipal que disponham sobre a
deçon^çãq fiscal relatjv^ incidência dQ^S(sgüin^ tributos:

a. poçto sobr^ 'p:2Ínsmissâú de (S^s (fimveis por Ato Oneroso Intér vivos',
^pecificamenrer e exclusivamené, sobre as transmissões de propriedade
imobiliária que vierem a integrar o Programa;
Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urban^^ tPTáyiurante a fase
deconstrução;
Imposto sobre a Prestação de Seiviços de Qualquer Naturôzsí (ISSQN) i^dente
sobre a construção dos empreendimentos vinculados aoProgrài

V^ Apresentar proposta legislativa à Òâmara Municipal que disponha sobre ós critérios e
a forma de reconhecimento do empreendimento habitacitín^a ser construído no âmbito
dò Programa, como de zona especial de interesse social
yi - Manter cadastro atualizado do público alvo do Programar
Vil ~ A seu critério, estender sua participação no Programa^ sob a forma de aportes
financeiros e de fornecimento de bens, serviços ou obras, a serem previamente
esttabelecidos com a UNIÃO;
VIII ~ Fazer veicular no& meios de cómunicaçâo do MUNICÍPIO a divulgação do
empreendimento habitacional, em parceria com as Entidades Organizadoras e/ du
GONSTRUTORAS/INCORPORADORAS e/ou suas entidades representativas;
!X - Praticar outras atribui0es afins e compatíveis, bem como as que forem exigida^ pela
legislação aplicável de forma célere, visando a agilização da tramitação do processo de
aprovação do projeto. '

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência de 36 meses, a partir da data de sua
assinatura, ou até a conclusão das obras dos empreendimentos desdnados ao
Programa Minha Casa Minha Vida, o que ocorrer em primeiro lugar.

CLÁUSULA QUINTA • DAS ALTERAi^ÕES
* • \ - • I

Este ihstmmento poderá ser modificado em quaisquer de suas cláusulas, exceto quanto I
ao objeto ou finalidade, mediante lavratura de termo aditivo e desde que manifestadd\
previamente por escrito com, pelo menos, quinze dias de antecedência, obedecidas as
disposições legais aplicáveis. !

ClÁUSULA SEXTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃ®

O presente instrumento ptíderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo com
antecedência mínima de trinta dias, e rescindido de pleno direito, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprímento das nomias estabelecides na

29.620 v001 micro



legislação vigente, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condíçõ
pela superveniêncla de nõnna legal ou de fato que o tome material ou formalmente
inexecutável, sem quaisquer ônus adyindos dessa niedid^, imputando-se partejs as
responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e
creditando-se-lhes os benefícios adquiridos no mesmo periódo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

A publicidade de atoa, programas, obras, serviços e campanhas de órgãos públicos
deverão ter caráter educativo. Informativaou de orientação social, sendú vedado às
partes utíiizar-se de només, símbolos ou Imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou servidores públicos.

CLÂUSULAÓITAVA-DOFORÕ '

As dúvidas e controvérsiás porventura surgidas em fúhçâo da execução deste
instrumento, que não possam ser dirimidas administFativamQnte, serão apreciadas e
julgadas |í)ela Justiça Federal da Seçáo Judiciária do Distrito Fedõiral.

E assim, por estarem plenamente de acordo, as partes obrigam-se ao total e in^enunciável
cumprimento dos tennos deste instrumento, o qual lido e achado, confonne, foi lavrado em
2 (duas) vias de igual teor e forma, para urn só efeito, que vão assinadas pelos
representantes das partes e com as testemunhas abaixo nomeadas ç identificadas.

CAMPO MOURAO - PR
Local/Darta—^

Município de CAMPO MOUR/SG

CEP - Caixa Econômica F

Testemunhas

Nome: SÉRGIO SCRAMIN

End.: RUA NEO ALVES MARTINS • 2999
» CENTRO - MARINGÀ-PR
CPF: 424.109.089-34

.11 de MAIO

Nome; HÉLIO

End.: RUA NEO ALVES MARTINS -
2999- CENTRO - MARINGA-PR
CPF: 436.806.409-78

NTOVANI

29.620 v001 micro
Reclamações e Sugestões '

SAC -0800 7260101 Ouvidoria - OB^JO 725 7474
Atendímer^ a pessoas oõm defídôncla audjtirá - OÔÓO 726 2492

caix9.fl0v.t?r

de2009
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SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇAO
DEPARTAMENTO DEARRECADAÇÃO

DEMONSTRATIVO DE IMPACTO FINANCEIRO D
PROGRAMA "MINHA CASA, MINHA VIDA"

PROTOCOLO N° 4440/2009

COMENTÁRIOS

mOVEL 01

Identificação: Lote de terras n" 129'F-A
Proprietária: Construtora Piacentini

\

Traía-se de imóvel incluso no perímetro urbano e cadastrado em 2008, submetido a
tributação em 2009, ou seja o registro existente de lançamento de IPTU é o primeiro,
portanto nenhum valor foi arrecadado até a presente data. A proprietária enquanto faz
tramitar a documentação para implantação do loteamento vem utilizando a área com
exploração agrícola sujeita a redução legal nos termos definidos no Sistema Tributário
Municipal.

A proprietária requereu o cancelamento do lançamento do imposto com fundamento no
Art. 143, inciso VI do STM, em caso de deferimento restaria em 2009 a ser recolhido
somente o valor correspondente as taxas de serviços públicos totalizando R$ 223,37
(duzentos e vinte e três e trinta e sete centavos).

i

IMÓVEL 02
Identijicaçõo: Parte Ideal do Lote de terras n°138
Proprietária: Construtora Piacentini

Trata-se de imóvel a ser incluso no perímetro urbano, por se tratar de imóvel rural é
submetido a tributação pelo ITR, a receita que o Município recebe em relação ao imóvel
vem através da quota parte do ITR cujos valores anuais são pouco expressivos.

CONCLUSÃO

No período daconcessão das isenções propostas os eventuais valores renunciados serão
compensados pela crescente an^ecadação do ISSQN e pela melhoria do índice do ICMS
relativo aos materiais de construção empregados nos empreendimentos. Segue anexo
quadro de arrecadação do ISSQN/2009 para melhor fundamentar o presente
procedimento.

Campo Mourão, 24 de setembro de 2009.

Altair CasVu ini
Secretaria daFazendo

,
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[ InfotnaçSas Imóvel ]

1377-E Bairro..

Loteamento..

Matricula.: 3102e

337 AREA URBANIZADA
Cadastro....

Logradouro..

Complemento.

Quadra

Garagem

3810.8 Inscrição: 03.37.000.1627.001

5468 RUA SANTA RITA

Inf. comple.;

Lote: 129-F-A Edifício :

Loja:

Insc.apt...:

Nro: 1377 Seção:

Sala:

/ oV 'tr >

[ InfoniáçSaa Proprietário
CNPJ/CPF: 76.307.024/0003-50 RG/lnsc-Est

Nro: 468 Bairro 101 SAO FRANCISCO

C.E.P.: 80.510-090

Proprietário
Logradouro..

Cidade

237.2 CONSTRUTORA PIACBNTINI LTDA

RUA DESEMBARGADOR VIEIRA CAVALCANTI

CURITIBA Estado.: PR

( Informações Responsável ],
CNPJ/CPF: 76.307.024/0001-50 RG/Insc.Est.

Nro: 468 Bairro : 101 SAO FRANCISCO

C.E.P.: 80.51Ç-090

Proprietário
Logradouro..

Cidade

237.2 CONSTRUTORA PIACENTINI LTDA

RUA DESEMBARGADOR VIEIRA CAVALCANTI

CURI'̂ IBA Estado.: PR
[ Metragens ],

Test. '{jrinc.':
Profundidade:

Total ur.idad:

I InformaçSas gerais a/

525,22

297,99 Area do lote:
Area tot.const:

imóvel ]

151.263,00 Área lot. vila:
Afast. frontal:

Area construída unid:

Núnero pavimentes...:

45 - Ocupação do Lote

47 - Utilização

49 - Uso do imóvel (Própr
92 - Desc. Cons. Vias

53 - Pavimentação

55 - Isenção Relacionada
92 - Desc Pintura/Fachada

[ Informações sobre o Terreno

NSo Construído 1 "46 - Bem Imóvel/Patrimôni . 20 Particular

Terreno Sem Osd 1 48 - Limitação Cerca/Muro 18 Nâo

Sim 50' Ano/Mês de Aquisição 200609

Não I 52 - Passeio Público 02 Sem ,

Sem - 54 - Zoneamento 09 ZE

Tributado 91 - Desc Muro/Calçada 02 Nunca Concedido

Nunca Concedido

•

1 93 - Percentual Obra 0,00

1

13 Plano

01 Sem

56 - TopogrâCia
58 - Esgoto Sanitário

55 - Situação

•57 - Pedologia

59 - Area Lote Escritura

I Informações Seções 1
Logradouro:

16 Meio de Quadra

29 Firme

151263,00

5468 1377-E

Serviços..: Galeria Pluvial
Calçada
Iluninaçâo Pública

Plantação Grama

• Cod. Tx. Col. Lixo

Plantação de Arvores
Cod. Tx. Lim Pública

Largura Logradouro

Principal....

2009 (R$ )
[ Informações Cálculo 1

Venc.: 02 Sigla Exercido
IP 28.860,98

CV 199,12

CL 0,00

LP 0,00

Cl 0,00

COSIP , 0,00
TE 1,99

7otal.... 29.062,09

WP 0,00

WT 962.032,68

Total Venal: 962,032,68

Aliq. Nâo. Edif. 301,0101

Situação Geral Aberto

Valor m2:

02 Não

02 NSo

02 Kao

02 NSo

02 Alternada

02 Nao

03 Limpeza Mensal
7,00

6,3600

Sigla Ano 2008 (

Rede de Esgoto

Guia de Sargeta

Cod. T;-{. Ilum. Públi

Coleta de Lixo

Pavimentação
Limpeza Pública
ônibus

Sigla

02 l^ão
02 Não

OC hao Utiliza

01 Sim

02 Não I

02 Nao I

02 NSo

Ano 2007 (

Aliq. NSo. Sdif.

0,00

0,00

0,00

0,00

3,0000

Aberto

Aliq. Não. Edif.

0,00

-o,qO
• 0,00

0,00
3,0000

I

IPM - Informática Pública Municipal Atende.net - IPTU e TAXAS. Usuário: 66 - SÉRGIO LVIEIRA IP402130
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SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINÍSTRAÇÃ
DEPARTAMENTO DEARRECADAÇÃO

DEMONSTRATIVO DE IMPACTO FINANCEIRO DO
PROGRAMA '^MINHA CASA, MINHA VIDA"

PROTOCOLO N° 4440/2009

COMENTÁRIOS

IMÓVEL 03 <;
Identificação: Lotede terras n"01, Quadra 06, Parque dasAcácias
Proprietário: Gilberto M, Simon eou ^

Trata-se de imóvel urbano que vem sendo tributado desde 2008, as estimativa de
renuncia de receita a título de IPTU no período 2010/2014 é R$ 29.312,42 (vinte e nove
mil e trezentos e doze reais e quarenta e dois centavos).

CONCLVSÃO

No período da concessão das isenções propostas os eventuais valores renunciados serão
compensados pela crescente arrecadação do ISSQN e pela melhoria do índiec do ICMS
relativo aos materiais de construção empregados nos empreendimentos. Segue anexo
quadro de arrecadação do ISSQN/2009 para melhor fundameníár o presente
procedimento.

t

mcaia m vJda p ucacias

Campo Mourão, 24 de setembro de 2009.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO
Relatório da Ficha de Lançamento

Emissão Individual

Página 1de 1
Impresso em:24/set/2009

As 16:48:07 Horas

[ Infonoações Imóvel ]
COOOOOOOOOOÜCO

385-E Bairro...

Loceamento..:

Cadastro....

Logradouro..
Complemento.
Quadra

Garagem

36403.5 Inscrição: 05.:-6.006.0075.001
12375 RUA MARIO KWITSCHAL

Inf, coraple.:

6 Lote: 1 Edifício....:

Loja:

Insc.ant,. ..:

Nro: 385 Seção:

Sala:

Matricula

[ Informações Proprietário ],
CNPJ/CPF: U5.038.911-20 RG/Ins

Nro: 1404 Bairro : 101 CENTRO

C.E.P.: 97.300-020

8Proprietário
Logradouro..

Cidade

2664.6 GILBERTO MUHIZ S2M0N E OU

AVN JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA

CAMPO MOURAO Estado. PR

[ Informações Responsável ],
CNPJ/CPF: 145.038.911-20 RG/Insc.Est.: 8.553.282

Nro: 1404 Bairro : 101 CENTRO

C.E.P.: 87.300-020

Propriecário
Logradouro..

Cidade.í....

t Matragena 1
Test. princ.
Testada 02..

Profundidade

Total unidad

2664.6 GILBERTO MUNIZ SIMON E OU

AVN JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA

CAMPO MOURAO Estado.: PR

78,25

80,24 Logradouro 02.
156,66 Area do lote:

Area tot.const:

imóvel ]

12421 ABELAR GONÇALVES NETTO

12.258,81 Area lot. vila:
Afast. frontal:'

Seção 02: 520-D
Area construída unid:

Número paviroentos..

I Informações gerais s/
NSo Construído 1 4€ - Bem Imóvel/Patriraôni 20 Particular

Terreno Sem Uso 1 48. - Limitação Cerca/Muro 18 Não

Sim 1 50 - Ano/Més de Aquisição .200704 1

Sim i 52 - Passeio Público 02 Sem

Asfalto ) 54 - Zoneameiito 05 ZR-3

Tributado ' 1 91 - Desc Kuro/Calçada 02 Kunco CoV.ceditío

Nunca Concedido 1

'

93 - Percentual Obra 0,00
'

45 - Ocupação ao Lote
47 - Utilização

49 - Uso do imóvel tPròpr
92 - Desc. Cona. Vias

53 - Pavimentação

56 - iser;ÇaO Relacionada

92 - Desc Pintura/Fachada

I informaçfias sobre o Terreno

01

56 - Topografia
58 - Esgoto Sanitário

13 Pla^
01 Sem

24 Esquina /+ Frentes
29 Firme

12258,81

55 - Situação

57 - Pedologia

59 - Area Lot© Escritura
[ Informações Seções ]

Principal... Logradouro;; 12375 3a5-E Valor m2: 12, 1264

; Galeria Pluvial 01 Sim - Rede'de Esgoto 01 Sim

Calçada 02 Nâo - Guia de Sairgeta 01 Sim

Iluminação Pública 01 Sim - Cod. Tx. Iluro. Púbii "03 Tabela 03

Plantação Grama 02 Nâo - Coleta de Lixo 01 Sim
1 •

Cod. Tx. Col. Lixo 02 Alternada - Pavimentação " 01 Sim •

Plantação de Arvores^ 02 Nâo - Limpeza Púbíica 01 Sim

Cod. Tx. Lim Pública 06 Limpeza Quinzcnal - ônibus 02 Nâo

Largura Logradouro 7,00 '

; 12421 520-D Valor m2í 12, 1264

; Galeria Pluvial 01 Sim - Rede de Esgoto - 01 Sim

Calçada 02 Não - Guia de Sacgeta 01 Sim

Iluminação Pública Oi Sim - Cod. Tx. Ilum. Públi 03 Tabelã 03/

Plantação Grama ' 02 Não - Coleta de Lixo 01 Sim

Cod. Tx. Col. Lixo 02 Alternada - Pavimentação 01 Sim 1

Plantação de Arvores 02 Não - Limpeza Pública 01 Sim

Cod. Tx. Lim Pública 06 Limpeza Quinzenal - Ônibus 02 Não

Largura Logradouro

1

7,00

Testada 2... Logradouro:

Venc.: 03 Sigla Sxercioio 2009 (R$ ) Sigla Ano 2008 (RS )

IP 4.,905,58 IP 1..851,18

CV 0,00 CV 0,00

CL 0,Ò0. CL 0,00

LP 89,27 LP 84,21

Cl 0,00 Cl 0,00

COSI? 22,26 • COSIP 21,00

TB 1,99 TE • 1 1,88

Total.... 5..019,10 J ' 1 .958,27

WP 0,0(í 0,00

WT 163..519,40 154,.264,86

TQtal Venal: 163,.519,40 154,,2è4,86

Aliq. Nâo. Edif. 301,0101 Aliq. Não. Edif, 3,0000

Situação Geral Aberto Quitado

Sigla Ano 2007 (

Miq. Nao. Édif,

.0>,ÓÕ

o^oo
0,00

0,00

3,OOGO

IPi\^ - Informática Pública Municipal Atende.net - IPTU e TAXAS. Usuário: 66 - SÉRGIO L.VIEIRA 1P402130



SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO

DEMONSTRATIVO DE IMPACTO FINANCEIRO DO
PROGRAMA "MINHA CASA, MINHA VIDA"

PROTOCOLO N° 4440/2009

COMENTÁRIOS

IMÓVEL 04 e 05

Identificação: Lote de terras n" B-4
Proprietário: Município de Campo Mourão

Identificação: Lote de terras n° 7-Z~l
Proprietário: Município de Campo Mourão

Referem-se a imóveis do Município atingidos pela imunidade tributária, não registrando
quaisquer ônus relativos aos tributos descritos no Projeto de Lei N° 088/2009.

CONCLUSÃO

Uma vez que geram valores a serem arredados i^o se vislumbra a hipótese de
ocorrência de renuncia de receita.

I - x

Campo Mourão, 24 de setembro de 2009.

Altair Casarim
Secretaria da Fazenda

o Adm;~islrr.ç33
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[ Informações IdióvbI ],
Cadastro...

Logradouro.
Complemento
Quadra

Garagem

PREFEITURA MUNICIPAL DECAMPO MOURAO
Relatório da Ficha de Lançamento

Emissão Individual

37949.2 Inscrição: 05.2l'.000.0089.001 Insc.ant...: 521C0000090001
11212 AVN JOÃO RIBEIRO HAENISCH Nro: O Seção: 872-E Bairro...

Inf. comple.: DEC. 3802/07 UTILIDADE PUBLIC Lotearaento..:
Lote: 7-Z-l Edifício....: O

Loja; Sala:

[ Informações Proprietário I
Propriot.ârio: 391.3 MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO CNPJ/CPF: 75.90'!.524/0001^06

Nro: 14B7 Bairro ; 101
C.E.P.: 87.301-140

Logradouro..: RUA BRASIL
Cidade : CAMPO MOURAO

( Informações Responsável ]
Proprietário: 391.3 MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO
Logradouro..: RUA BRASIL
Cidade : CAMPO,MOURAO Estado.

I Metragens

Estado.: PR

Página 1 de 1
Impresso em:24/set/2009

As 09:38:32 Horas

Matricula.: 3'í2'59

521 AREA URBANIZADA

RG/Insc.Est,/^
CENTRO ' -

CNPJ/CPF; 75.904.524/0001-06 RG/Insc.Est

«ro: 1487 Bairrô : 101 CENTRO

C.E.P.: 87.301-140PR

Test. princ.:
Profundidade:

Total unidad:

[ Informações gerais s/

112,54

436,73 Área do lote:
Área tot.const:

imóvbX 1

49.150,17 Area lot. vila:
Afast. frontal:

Area construída unid:

Número pavimentos....:

45 - Ocupação do Lore
47 - Utilização

49 - Uso do imóvel (Prúpr

92 -'Desc. Cóns. Vias

53 - Pavimentação

5b - Isenção Relacionada
92 - Desc Pintura/Fachada

I Informações sobre o Terreno
55 - Situação

57 - Pedologia

15 Não Construído

17 Terreno Sem Uso

23 Sim

00 Não

02 Sem

.01 Trifautádo

02 Nunca Concedido

1

46 - Bem Imóvel/Pacrimôni

48 - Limitação Cerca/Muro
50 - Ano/Mès de Aquisição
52 - Passeio Público

54 - Zonecimento

91 - Desc Muro/Calçada
93 - Percentual Obra

56 - Topografia
68 - Esgoto Sanitário

41 Público Municipal
26 Sim

200805

02 Sem

09

02 NUnca Concedido

0,00

Plano

Fossa Negra
16 Meio de Quadra

29 Firme

59 - Area Lote Escritura

t Informações Seções
Principal... Logradouros

Serviços..:

49150,17

11212

Galeria Pluvial

Calçada
Iluminação Pública
Plantação Grama

Cod. Tx. Còl. Lixo

Plantação de Arvores
Cod. Tx. Lim Pública

Largura Logradouro

872^E

[ Informações Cálculo ]
Venc.: 01 Sigla Exercido

Total....

Vene.': 03

VVP

WT

Total Venal:

Aliq. Nâo,. Edif.
Situação Geral

Sigla Exercício
IP

CV

CL '

X.P

Cl

COSIP

TE

Tofcal.i..

vyp

WT

Total Venal;

Aliq. Não. EdiE.
Situação Geral *

2009 (R9 )
.0,00

0,00

35.756,74

35.756,.'/4

301,0101

Aberto

2009 (R$ )
2.145,40

85,32

0,00
0,00

0,00

0,00

3,98

2".234,7p

0,00

35.756,7-4

35.756,74.

3,0000

Aberto

Valór mZ:
02 Não

02 Não.

02 Não

02 Não ,
03 Semanal

02 Nao

03 Limpeza Mensal
7,00

,7275

- Rede de Esgoto

- Guia de 'Sargeta
- Cod. Tx. Ilum. Públi

- Coleta de Lixo

- Pavimentação

- Limpeza Pública
- Ônibus

02 Não

02 Não

00 Kão Utiliza

01 Sim

02 Não

02, Nâo •
02 Não

Sigla Ano 2008 ( }

0,00

Sigla Ana 2007 ( i )

0.00

Aliq. NãO'. ^Edif.

Sigla Ano 2008 (

Aliq. Nâo. Edif.

0,00
0,00

Ü,OC
3,0000

)

0,00

0,00

0,00

0,00

3,0000

_v

0,00

\ 0,Ó0
0.,ÒQ

Aliq. Não.. Edif. 3,0.000

Sigla Ano 2007 ( )

Aliq. Não. Edif.

0,00

0,00

0,00

0,00

3,0000

tPM • Informática Pública Municipal Atende.net - IPTÜ e TAXAS. Usuário: 66- SÉRGIO L.VIEIRA IP402130



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO
Relatório da Ficha de Lançamento

Emissão Individual

G-ífo/ ,S

Página 1 de 1
Impresso em:24/set/2009

As 16:42:19 Horas

[ InformaçSes Imóvel ]
Cadastro.. 35967.0 Inscrição: 05.21.000.0600.001Insc.ant...:52TÕÕÕÕÕ6üêêêP'

12197 BOD BR 272 Nro: O Seç3o: 5200-D Bairro..
Inf. comple.! • ' Loteamento..

Loce: B-4 Edificio....; O

Loja: Sala:

Matricula.;

521

D
/<</
lr\

..^3556

Logrado-jro.

Complemento

Quadra

Garagem....

[ Informações Proprietário
Proprietário
Logradouro..

Cidade

391.3 MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO

RUA BRASIL

CAMPO MOURAO Estado.: PR

CNPJ/CPF: 75,904.524/0001-0^ RG/Insc
Nro: 14'87 Bairro : 101 CENTRO

C.E.P.: 87.301-140

[ I&fonnaç5es Responsável 1,
CNPJ/CPF: 75.904.S24/0001-06 RG/lnsc.Est.:

Nro: 1487 Bairro : 101 CENTRO

C.E.P.: 97.301-140

Proprietário

Logradouro..

Cidade

I Metragens J
Test. princ.:

Profundidade:

Total unidad:

391.3 MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO

RUA BRASIL

CAMPO MOURAO Estado.: PR

273,00

265,93 Area do lote:
Área tot.const:

imóvel ]

72.600,00 Área lot. vila:
Afast. frontal:

Area construída unid:

Nil-nero pavimentos...:

[ Xnformaç5es gerais s/
45 - Ocupação do Lote «
47 - UtilizaçSo

49 - Uso do imóvel (Própr
92 - Desc. Cons. Vias

53 - Pavimentação
55 - Isenção Relacionada
92 - Desc Pintura/Fachada

[ Informações sobre o Terreno

55 -Situação
57 - Pedslogid

NSo Construído 1 46 - Bem linòvel/Patrimôni 41 Público Municipal

Terreno Sem Uso 1 48 - Limitação Cerca/Muro 18 Hão

Sim 1 50 - Ano/Mês de Aquisição 200709

Não ' 1' 52 - Passeio Público 02 Sem

Sem 1 54 - Zoneamento 09 ZE

Tributado 1 91 - Desc Muro/Calçada 02 Nunca Concedido

Nunca Concedido i 93 - Percentual Obra ' 0,00

Meio de Quadra I 56 - Topografia 13 Plano

Firme 1 58 - Esgoto Sanitário Oi Sem

;

01

72600,0059 - Ãrea Lote Escritura

[ Informações Seções ]
Principal... Logradouro:

t Informações Cálculo ]
Venc.: 03 Sigla Exercido

IP

CV

CL

LP

Cl

COSIP

TE

Total....

WP

WT

Total Venal:

Aliq. Nâo. Edif.
Situação Geral

12197 5200-D Valor'm2: 1,9622

; Galeria Plovial 02 Não - Rede de Esgoto 02 Não

Calçada 02 Hão - Guia de Sargeta 02 Não

Iluminação Pública 02 Não - Cod. Tx. Hum. Públi 00 Não Utiliza.

Plantação Grama 02 Não - Coleta de Lixo 00-

Co.d. T.x. Col. Lixo 02 Alternada - Pavi.nentaçâo 02 Não

02 Nâo'Plantação de Arvores ' 02-Não - Limpeza Pública

Cod. Tx. Lim Pública 03 Limpeza Mens.õl - ônibus 02 Nâo

Largura Logradouro

1

7,00 - «1

\ -1

Sigla Ano 2007 (

IPM - Informática Pública Municipal

2009 (R$ )

- 4.273', €7

103,50

0,00

0,00

0,00

0,00

1,99

4.379,16

0,00

142.455,72

142.455,72
301,0101

Aberto

Sigla
IP

CV

CL

LP

Cl

'COSIP

TE

Ano 2008 (R9 )

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o, oc

0,00

0,00

0,00

134.397,12

13-:.397,12

Aliq. Nâo. Çdif. 3,0000
Aborto

Aiiq. Nao. Edif.

Atende.net- IPTU e TAXAS. Usuário: 66 - SÉRGIO L.VIEIRA

0,00

0,00

0,00
'0,;00.

3,0000

IP402130
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAÕ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Hanison Josü Borüos. 895 - Telefone f4-H 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.l'..! 79.869.772/0001-14

c-mail; lcgislalivomunicinalfo>camaracm.com.br
www.camaracni. com. Iir

ASSESSORIA JURÍDICA

/fd'ML' <=>-r>

PARECER N° moi /2009.
REF: PROJETO DE LEI N°. 088/2009 - COM MENSAGEM

SUBSTITUTIVA

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelo

artigo 18 e incisos daResolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Mensagem

Substitutiva ao Projeto de Lei, protocolizado sob o n° 088/2009, exposto em

05 (cinco) artigos, que "autoriza Executivo Municipal a proceder às

medidas visando a participação do Município de Campo Mourão no

Programa 'Minha Casa, Minha Vida', instituído pela Lei Federal n°.

11.997, de 7 de julho de 2009", em regime de urgência.

PODER IF0I5LAT'V0 D" '^mPO MOURÃO
pROToco-..iv^ / 5cn^

CAMPO WiUUKÂÜ MORA jOíOa

¥ PROTOCOLISTA



A Mensagem Substitutiva ao Projeto de Lei em comè

foi protocolizada no dia 25 de setembro de 2009 e encaminhada para análise

desta Assessoria Jurídica em 30 de setembro do corrente.

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.

E o relatório.

II - DO PARECER

A iniciativa visa corroborar a participação do Município

de Campo Mourão no referido Programa federal.

Em apreciação, salvo melhor juízo, não há óbice à

tramitação do Projeto de Lei em tela.

Portanto, esta Assessoria Jurídica se manifesta favorável

á tramitação do aludido Projeto de tói.

É o que meconií^te arguir.

ourão; íCampo Moui

Valter FraUciSi^d^fl
Assessor

Oab/Pr-29.391

Doe. Anexo. P.L. n'̂ . 088/2009 (Prol. 2.465/2009).

dí^Qutubro de 2009.



«yPOMOU®

FUDÜK LKCjISLA rivu DE CJAMFU MOUKAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44^3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal .
C.N.PJ 79.869.772/0001-14 7^^

è' -c-niail: legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

•ASSliSSORlA PARL.-\MI;NTAU - PI'S

SALA DAS COMISSOES

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Sumula: PROJETO DE LEI N° 088/2009 - EXECUTIVO MUNICIPAL - AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A CONCEDER ISENÇÃO DOS TRIBUTOS AOS BENEFICIÁRIOS DE
PROGRAMAS QUE VISEM A CONSTRUÇÃO DE CASA POPULARES PARA
REASSENTAMENTO DE FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA, BEM COMO NA APROVAÇÃO DE
PROJETOS DE LOTEAMENTO E NA TRANSFERÊNCIA DA ESCRITURA DO TERRENO
DESTINADOS AOS DIVERSOS PROGRAMAS HABITACIONAIS.

Iniciativa: EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator VEREADOR SIDNEI JARDIM

PARECER

Em análise, a proposição em teia veio para analise desta Comissão a qual foi solicitado
parecer da Assessoria Jurídica a qual solicitou, diligencias junto ao Poder Executivo por estar faltando
alguns documentos queapós alguns dias foram anexados ao processo.

Após analise da Assessoria Jurídica, no que compete o mesmo se pronunciar, salvo
melhorjuízo, não há óbice à tramitação da matéria.

No que tange este relator opinar não foi constatado nenhuma óbice constitucionalidade
e legalidade, em conformidade como que rege o Regimento Interno.

Portanto somos Favoráveisao tramite regimental.
Solicitamos que os demais Edis acompanhe o Parecer Favorável da Comissão

Permanente de Legislação e Redação.

E o Parecer Favoravel.

Sala Comissõesdo Poder Legislativo, 10 de novembrode 2009.

£D/SJ

SIDNE

ia-^iaaO
ADEMIR F. DE LIMA RIO MORAE



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax t44) 3518-SOSO -CEP 87300-400 - Cx. Postal 450
C.N.PJ 79.869.772/0001-14

vereadorheitonborges@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

fie.-;.!-'.',<••11. hi dc PR

PROJETO DE LEI N° 088/2009

AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: HELTON BORGES

RELATORIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n® 088/2009 com Mensagem

Substitutiva, protocolada sob n°. 2465/2009, de 25 de novembro de 2009, que

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER ÀS MEDIDAS VISANDO A

PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO NO PROGRAMA "MINHA

CASA, MINHA VIDA", INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL N° 11.997, DE 7 DE JULHO

DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

A presente Mensagem Substitutiva foi encaminhada a esta Casa de Leis, visando

promover alterações necessárias para atender o conteúdo do Convênio firmado com a

Caixa Econômica Federal para execução do Programa "Minha Casa, Minha Vida".

O Projeto vem acompanhado do Demonstrativo de Impacto Financeiro do

Programa "Minha Casa, Minha Vida", em cumprimento à Lei de Responsabilidade

Fiscal.

Após análise, por não haverem óbices, manifestamos o nosso VOTO

FAVORÁVEL a presente matéria.

SALA DAS SESSÕES, 10 de novembro de 2009.

/RS

Dr. Saul

Membro

Helton B0fges

Re ator

Jo^^R^rerto^oidelo
Presidente
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 • Telefax iA4) 3518-50.50 -CEP 87303-160 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14
e-mail: lealslativQmuniclDal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

PROJETO DE LEI N° 088/2009

AUTORIA EXECUTIVO MUNICIPAL

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATORA: VEREADORA PROFESSORA NELITA PIACENTINI

RELATÓRiO:

Em apreciação nesta Comissão, Projeto de Lei n° 088/2009, protocolado sob

n°.2465/2009, de 25 de setembro de 2009, que AUTORIZA O EXECUTIVO

MUNICIPAL A PROCEDER AS MEDIDAS VISANDO A PARTICIPAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO NO PROGRAMA "MINHA CASA, MINHA VIDA"
INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL N® 11.997, DE 7 DE JULHO DE 2009, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, em regime de urgência.
VOTO DO RELATOR:

O Projeto de Lei em questão visa autorizar o Executivo Municipal a proceder
às medidas visando à participação do Município de Campo Mourão no Programa
"MINHA CASA, MINHA VIDA" instituído pela Lei Federal n° 11.997. de 7 de julho de
2009, e da outras providências., em regime de urgência.

Considerando que a finalidade do presente Projeto de Lei é a união de

esforços, objetivando diminuir o déficit habitacional no Município.

Após análise, por não haverem óbices, manifestamos o nosso VOTO

FAVORÁVEL a presente matéria.

SALA DAS SESSÕES, 10 de novembro de 2009.



Sl^MOU^

PROf^JÕSB POCHAPSK!
Presidente

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 • Telefax (44) 3518-50.SQ -CEP 87303-160 - Cx. Postat 450
C.N.PJ 79.869.772/0001-14

e-maíl: leqislativomuniciDal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

NEUTA

Relatora

NTINI

EDOEL ROCHj

Membro *



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Teiefax fQxx44^ 523-23.30 - CEP 873Q2-22Q • Cx. Postal 450
C.N.PJ. 79.869,772/0001-14

c-mail:leeislativomunicipal@camaracm.com.br

Departamento de Assuntos Legislativos
www.camaracm.com,br

PROTOCOLO N® 1247/2009
/o •

PROJETO DE LEI N^ 88/2009. / o ^

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA

In i;< \f?<\

O

If) I U

COMISSÃO PERMANENTE

LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO;

FINANÇAS E ORÇAMENTOS

MÉRITOS TEMÁTICOS

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

0

0

APROVADO REJEITADO

li Ji APROVADO ' REJEITADO

/
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / 1 ARQUIVAMENTO: 1 /

"DÍRETOR GERAUDH~A1DMINISTRAÇÃ0"



NOME F c A

Ademir Pezão •\J
Edoel Rocha y
Dr. Eraido

Helton Borges" í ,
Isidoro Moraes \ /
José Pociiapski /
Beto Voidelo V
Nelita

Saul A
Sidnei /

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezão

Edoel Rocha •V
Dr. Eraido

Helton Borges \
Isidoro Moraes \
José Pochapski V
Beto Voidelo A
Nelita \
Saul / \
Sidnei X

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso, n». 1579 - Telefax (44) 3518 5050 -CEP 87300-400 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqislativomunic<pal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br T'"*<sw

CONSULTORIA TÉCNICA LEGISLATIVA

Parecer ao Substitutivo do Projeto de Lei n°. 88/2009 - AUTORIZA O EXECUTIVO

MUNICIPAL A PROCEDER ÀS MEDIDAS VISANDO A PARTICIPAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO NO PROGRAMA "MINHA CASA. MINHA VIDA",

INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL N^ 11.997, DE 7 DE JULHO DE 2009, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autoria; Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n° 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL

01) Nada a conrigir.

Campo Mourâo, 12 de novembro de 2009.

Ánianda Heh^a da Sitva
Consultora Técnica Legislativa
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PROJETO DE LEI N". 088/2009 \ '
De 12 de novembro de 2009.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER

ÀS MEDIDAS VISANDO A PARTICIPAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO NO PROGRAMA
"MINHA CASA. MINHA VIDA", INSTITUÍDO PELA LEI
FEDERAL N°. 11.997, DE 7 DE JULHO DE 2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1®. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder todas as medidas
necessárias á efetiva participação do Município de Campo Mourão no Programa
"Minha Casa, Minha Vida", instituído pela Lei Federal n°. 11.997, de 7 de julho de
2009, visando diminuir o déficit habitacional da população.

Art. 2®. Ficam isentos da cobrança dos impostos a seguir relacionados os
imóveis destinados exclusivamente á implantação de projetos habitacionais que
integram o Programa "Minha Casa. Minha Vida", onde o Município de Campo
Mourão, obrigatoriamente, conste como um dos seus aderentes, participantes ou
intervenientes;

I-Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis por Ato Oneroso "inter
vivos", especificamente e exclusivamente sobre as transmissões de propriedade
imobiliária definitiva aos mutuários que vierem a integrar o mencionado programa;

II - Imposto sobre a Propriedade Predial e Tenitorial Urbano - IPTU,
sendo a isenção somente durante a execução da obra;

III-Imposto Sobre a Prestação de Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN, incidente sobre a construção dos empreendimentos vinculados ao
Programa, sendo a isenção somente durante a execução da obra.

Parágrafo único. As isenções previstas nos incisos I e II,
aplicar-se-á uma única vez.

Art. 3®. A isenção prevista no artigo anterior será destinada
exclusivamente às famílias com renda de até três salários mínimos e desde que



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO^
ESTADO DO PARANÁ
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C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leoisiativomunicipal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br

Departamento dc Assuntos Legislativos ^
_ _ _

Inscritos no referido Programa.

FLS-.-t'
Art. 4®. Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Zona Especial dà

interesse Social - ZEIS, que disponha sobre os critérios e a forma de
reconhecimento do empreendimento habitacional a ser construído no âmbito do
Programa "Minha Casa, Minha Vida".

Art. 5^ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 12 de novembro de 2009.

Presidente



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso 1 S79 • Telefax (44) 3518-5050 -CEP 87300^00 • r.y Pnatal
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Ofício n°. 3.489/09-GAB/PRES.

Campo IVIourào, 12 de novembro de 2009.

FLS.--

Senlior Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo relacionados,
analisados e aprovados em Plenário:

80/09

88/09

107/09 -

110/09

118/09

182/09

"Autoriza o Poder Executivo a ratificar sua participação no Consórcio
Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de Campo
Mourão - CiS-COMCAM, bem como adequar sua execução orçamentária ao
novo regime jurídico adotado para consórcios públicos, na forma e condições
previstas pela Lei Federal n 11.107/2005 e dá outras providências", de autoria
do Poder Executivo. Aprovado com Emenda.

"Autoriza o Executivo Municipal a proceder as medidas visando a participação
do Município de Campo Mourão no Programa Minha Casa, Minha Vida,
instituído peia Lei Federal n° 11.997. de 7 de julho de 2009, e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo. Aprovado o Substitutivo.

"Toma O "Carneiro no Buraco" prato típico do Município de Campo Mourão", de
autoria do Vereador Dr. Eraido Teodoro de Oliveira.

"Institui no Município de Campo Mourão a "Semana da Saúde do Homem", de
autoria do Vereador Saul Antônio Sachetti.

"Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) no Orçamento
Geral do Município e da Fundação para o Desenvolvimento Científico e
Tecnológico de Campo Mourão para o exercício de 2009", de autoria do Poder
Executivo.

"Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional
suplementar no valor de R$ 304.606,50 (trezentos e quatro, seiscentos e seis
reais e cinqüenta centavos), no Orçamento do Município de Campo Mourão para
o exercício de 2009", de autoria do Poder Executivo.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
VBN.

leodoro ac

Presidente



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

Edição n° 1332 de

Página n° -01-

Novembro /2009.

LEI N.2511

De 16 de novembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a proceder
ás medidas visando a participação do
Município de Campo Mourâo no Programa
"Minha Casa. Minha Vida", instituído pela
Lei Federal n. 11.977, de 7 de julho de
2009, e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte

LEI:

Art 1® Fica o Poder Executivo autorizado a

proceder todas as medidas necessárias á efetiva participação
do Município de Campo Mourão no Programa "Minha Casa,
Minha Vida", instituído pela Lei Federal n°. 11.977, de 7 de julho
de 2009. visando diminuir o déficit habitacional da população.

Art. 2° Ficam isentos da cobrança dos Impostos
a seguir relacionados os imóveis destinados exclusivamente á
implantação de projetos habitacionais que integram o Programa
"Minha Casa, Minha Vida", onde o Município de Campo Mourão,
obrigatoriamente, conste como um dos seus aderentes,
participantes ou Intervenientes:

I - Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis
por Ato Oneroso "inter vivos", especificamente e exclusivamente
sobre as transmissões de propriedade imobiliária definitiva aos
mutuários que vierem a integrar o mencionado programa;

II - Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbano - IPTU, sendo a isenção somente durante a
execução da obra;

III - Imposto Sobre a Prestação de Serviços de
Qualquer Natureza - ISSQN, incidente sobre a construção dos
empreendimentos vinculados ao Programa, sendo a isenção
somente durante a execução da obra.

Parágrafo único. As isenções previstas nos
incisos I e II, aplicar-se-á uma única vez.

Art 3° As isenções previstas no artigo anterior
serão destinadas exclusivamente ás famílias com renda de até

três salários mínimos e desde que inscritas no referido
Programa. ^

Art. 4® Fica o Poder Executivo autorizado a criar

a Zona Especial de Interesse Social - ZEIS, que disponha sobre
os critérios e a forma de reconhecimento do empreendimento
habitacional a ser construído no âmbito do Programa "Minha
Casa. Minha Vida".

Art 5® Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 16 de novembro de 2009

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Carlos Severino - Procurador-Geral
Altair Casarim- Secretário da Fazenda e Administração

0^^
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 1332/2009

DE 17/11/2009

LEI N. 2511

De 16 de novembro de 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a proceder às medidas
visando a participação do Município de Campo
Mourão no Programa "Minha Casa, Minha Vida",
instituído pela Lei Federal n. 11.977, de 7 de julho de
2009, e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, aprovou e eu.
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder todas as
medidas necessárias à efetiva participação do Município de Campo Mourão no
Programa "Minha Casa, Minha Vida", instituído pela Lei Federal n°. 11.977, de
7 de julho de 2009, visando diminuir o déficit habitacional da população.

Art. 2® Ficam isentos da cobrança dos impostos a seguir relacionados
os imóveis destinados exclusivamente à implantação de projetos habitacionais
que integram o Programa "Minha Casa, Minha Vida", onde o Município de
Campo Mourão, obrigatoriamente, conste como um dos seus aderentes,
participantes ou intervenientes:

I - Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis por Ato Oneroso
"inter vivos", especificamente e exclusivamente sobre as transmissões de
propriedade imobiliária definitiva aos mutuários que vierem a integrar o
mencionado programa;

II-Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano - IPTU,
sendo a isenção somente durante a execução da obra;

III - Imposto Sobre a Prestação de Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN, incidente sobre a construção dos empreendimentos vinculados ao
Programa, sendo a isenção somente durante a execução da obra.

Parágrafo único. As isenções previstas nos incisos I e II,
aplicar-se-á uma única vez.

Art. 3° As isenções previstas no artigo anterior serão destinadas
exclusivamente às famílias com renda de até três salários mínimos e desde que
Inscritas no referido Programa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMP^^^URÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO

TEL.; (44) 3518-1144 - FAX: (44).
www.campomourao.pr.gov.br

. - CAIXA POSTAL, 420- CEP87301-140'
- CNPJ MF n" 75904524/0001-06

^malf: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Zona Especial de
Interesse Social - ZEIS, que disponha sobre os critérios e a forma de
reconhecimento do empreendimento habitacional a ser construído no âmbito do
Programa "Minha Casa, Minha Vida".

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 16 de noy^mbro de 2009

Prefei

Jo^'fureck
Muni

José Carlos Severino

Procurador-Geral

Altair Casc rim

Secretário da Fazenda e Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL. 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n® 75904524/0001-08
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeilura@campomourao,pr.gov.br
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PROJETO DE LEI N" 088/2009
De 20 de maio de 2009

Autoriza o Executivo Municipal a proceder às medidas
visando a participação do Município de Campo
Mouráo no Programa "Minha Casa, Minha Vida",
instituído pela Lei Federal n° 11.997, de 7 de julho de
2009, e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder todas as
medidas necessárias à efetiva participação do Município de Campo Mourão no
Programa "Minha Casa, Minha Vida", instituído pela Lei Federal n° 11.997, de 7
de julho de 2009, visando diminuir o déficit habitacional da população.

Art. 2° Ficam isentos da cobrança dos impostos a seguir
relacionados os imóveis destinados exclusivamente à implantação de projetos
habitacionais que integram o Programa "Minha Casa. Minha Vida", onde o
Município de Campo Mourão, obrigatoriamente, conste como um dos seus
aderentes, participantes ou íntervenientes:

I - Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis por Ato Oneroso
"inter vivos", especificamente e exclusivamente sobre as transmissões de
propriedade imobiliária definitiva aos mutuários que vierem a integrar o
mencionado programa;

II - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano -
IPTU, sendo a isenção somente durante a execução da obra;

III - Imposto Sobre a Prestação de Serviços de Qualquer Natureza
- ISSQN, incidente sobre a construção dos empreendimentos vinculados ao
Programa, sendo a isenção somente durante a execução da obra.

Parágrafo único. As isenções previstas nos incisos I e 11,
aplicar-se-á uma única vez.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO -ESTf^ DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO -PARANÁ -CAIXA POSTAí^O -CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3518-1104 -CNPJ MF n'>Jl^04524/0001-06
www.cafTtpomourao.pr.gov.br - e-mail; prefeitura@can^mourao.pr.gov.br
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Art. 3° A isenção prevista no artigo anterior será destinada
exclusivamente às famílias com renda de até três salários mínimos e desde que
inscritos no referido Programa.

Art, 4° Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Zona Especial
de Interesse Social - ZEIS, que disponha sobre os critérios e a forma de
reconhecimento do empreendimento habitacional a ser construído no âmbito do
Programa "Minha Casa, Minha Vida".

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO'
Campo MourãQT-2Ç de maio de 2009

Nelson JbséTureck
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPALDE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUABRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL. 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 • FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ MF n® 75904524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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PROJETO DE LEI N**. 088/2009
De 12 de novenítf>ro de 2009.

^UJ

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER
ÀS MEDIDAS VISANDO A PARTICIPAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO NO PROGRAMA
"MINHA CASA, MINHA VIDA", INSTITUÍDO PELA LEI
FEDERAL N». 11.997, DE 7 DE JULHO DE-2009, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PODER LEaSLATIVO CAMPO MOUlAO, Estado do Paraná,
aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1®. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder todas as medidas
necessárias â eletiva participado do Município de Campo Mourâo no Programa
"Minlia Casa, Minha Vida^ instituído pela Lei Federal n®. 11.997, de 7 de julho de
2009, visando diminuir o déficit habitacional da população.

Art. 2®. Ficam isentos dacobrança dos impostos a seguir relacionados os
Imóveis destinados exclusivamente à implantação de projetos habitacionais que
integram o Programa "Minha Casa, Minha Vida', onde o Município de Campo
Mourâo, obrigatoriamente, conste como um dos seus aderentes, participantes ou
Inten/enientes:

I- imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis por Ato Oneroso "inter
vivos^ especificamente e exclusivamente sobre as transmissões de propriedade
imobiliária definitiva aos mutuários que vierem a integraromencionado programa;

II-Imposto sobre a Propriedade Predial e Temtorial Urbano - IPTU
sendo a isenção somente durante a execução daobra;

'"-I Sobre a Pres^ de Serviços de Qualquer Natureza -I5SQN. inadente sobre a construção dos empreendimentos vinculados ao
Programa, sendo a isenção somente durante a execução da obra.

Parágrafo único. As
aplicar-se-á uma única vez.

senções previstas nos incisos I

^ ^ isenção prevista r» artigo anterior será destmadaexclusivamente às femflías com renda de até trãs salários mínimos e desde que
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rONSTILTQRIA TÉCNICA I.EGISLAIWA

Parecer ao Substitutivo do Projeto de Lei n°. 88/2009 - AUTORIZA O EXECUTIVO

MUNICIPAL A PROCEDER ÀS MEDIDAS VISANDO A PARTICIPAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO NO PROGRAMA "MINHA CASA. MINHA VIDA",

INSTITUÍDO PEIA LEI FEDERAL N®. 11.997, DE 7 DE JULHO DE 2009. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n®. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL

01) Nada a corrigir

Campo Mourâo, 12 de novembro de 2009.

O^TxrnidcL •
Amanda Hexefm da Sitva

Consultora Téoiica Legislativa


